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NUMERO DO DIA SOO U E - I S \ U M E R O A T R A Z A D O DO ANSSO CORRENTES 400 RE'lS 

S U M M A R I O 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

.- = A C T O S D O P O D E R E X E C U T I V O 
• V 

Lei n.° ". 7G8, de 22 de dezembro de 1920. 
Lei n.° 2.709, de 22 de dezembro de 1930. 
Lei n." 2.770, de 22 de dezembro de 1930. 
F A Z E N D A i — Decretos de 11 do corrente — T í t u 

los d e c l a r a t ó r i o s d& venc imentos . 
A G R I C U L T U R A , INDUSTRIA E COMMERCIO: — 

L i c e n ç a . / 
S S C R E T A R I A S D E E S T A D O 

INTERIOR — ^ D i r e c t o r i a G e r a l — Movimen to de pa 
peis — Direc í to r ia da J u s t i ç a — 1.» Secção — R e q u e r i - • 
mentos despachados — 2.- Secção — Requer imentos 
despachados — C o m m u n i c a ç õ e s á Secre tar ia da F a 
zenda — D i r e c t o r i a de Contab i l idade — Pagamentos 
requisi tados — Notas de empenho — P r e s t a ç õ e s de con
tas — Requer imento despachado. 

Janta Commercial. 
Departamento das Municipalidades: — Consul tas 

das Prefe i tu ras e Camaras Munic ipaes — C o m m u n i c a 
ções á s Prefe i tu ras M u n i c i p a e s . 

Departamento Estadual do Trabalho — A g e n c i a 
Of f i e i a l de C o l l o c a ç ã o . 

S E C R E T A R I A DA SEGURANÇA PUBLICA — • 
1.» D i r e c t o r i a — 1.« Secção — P o r t a r i a s — Reque r imen
tos despachados — 1.* D i r e c t o r i a — 2.* Secção — P a 
gamento autor isado — Passaportes — 1.« D i r e c t o r i a — 
3.* Secção — Requer imentos despachados — 2.» D i r e 
c t o r i a — 2.* S e c ç ã o — Pagamentos requis i tados — 
Por t a r i a s de pagamento — E s c a l a — D i r e c t o r i a do 
S e r v i ç o de T r a n s i t o . 

F o r ç a Publica — l . a Secção — L i c e n ç a s — R e 
querimentos despachados. 

Guarda Civil: — B o l e t i m ti.» 294, 
S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A — Pagamentos a 

serem e f e t u a d o s a 24 do corrente — Despachos do 

Secretar io em 22 do corrente — D i e c t o r i a G e r a l da Se
c re t a r i a — D i r e c t o r i a da Despeza — D i r e c t o r i a G e r a l 
da Rece i t a — Despachos — Convi te — D e c i s õ e s da 4." 
C o m m i s s ã o J u l g a d o r a — T r i b u n a l de Impostos e T a 
xas — B o l s a Of f i e i a l Of f ie ia l de V a l o r e s . 

SECRETARIA DA AGRICULTORA. INDUSTRIA E 
COMMERCIO _ D i r e c t o r i a do E x p e d i e n t » — Acto» 

— Requer imento despachado — Offic ios — B o l e t i m 
m e t e o r o l ó g i c o . 

S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO E S A Ú D E PUBLICA 
— l.a e 2.a D i r ec to r i a s — Expedien te das l.a • 2,a 
secções — 3.* D i r e c t o r i a — 1.* s e c ç ã o — Sub d i rec to r ia 
g e r a l . 

Directoria do Ensino: Expedien te ge ra l — Papeis 
despachados — Chef ia do E n s i n o P a r t i c u l a r — P r o t o -
col lo e A r c h i v o — De legac ia do E n s i n o da C a p i t a l . 

Serviço Sani tár io — Secre tar ia — Secção de E x 
pediente — Secção de Contabi l idade — Secção do A r -
ch ivo e i n f o r m a ç õ e s — Inspector ia do Po l ic iamento da 
A l i m e n t a ç ã o P u b l i c a . 

S E C R E T A R I A DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
D i r e c t o r i a G e r a l — Despachos do Secretar io em 22 — 
D i r e c t o r i a de Contab i l idade — Off ic ios — A v i s o s en
caminhados á Secre tar ia da Fazenda — E x t r a c t o de 
empenhos n.° 228 — D i r e c t o r i a de Viação — E x t r a c t o 
n." 266 — D i r e c t o r i a de Obras Pub l i ca s — E x t r a c t o do 
d ia 22 — R e p a r t i ç ã o de .Aguas e E x g o t t o s . 

Departamento de Estradas de Rodagem: — M o v i 
mento de papeis — Contabi l idade — E x t r a c t o de em
penhos n.° S l — R e l a ç ã o n.° 556. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O 

DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS 

C A M A R A MUNICIPAL D E S. PAULO 
P R E F E I T U R A DO MUNICÍPIO D E SAO PAULO — 

Requer imentos despachados pelo Prefe i to — Depar 

tamento do Exped ien te e do Pessoa l — Depar t amen
to dos S e r v i ç o s Mun ic ipaes — Depar tamento da 
Obras Pub l i cas — Depar tamento J u r í d i c o — D e p a r t a 
mento da Fazenda — Depar tamento M u n i c i p a l de H y -
giene — Depar tamento de C u l t u r a . 

E D I T A E S • 
B A L A N C E T E S DOS MUNICÍPIOS 

DIÁRIO DA ASSEMBLE* A 

A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D E SAO PAULO — 
140.» s e s s ã o o r d i n á r i a em 22 de dezembro de 1936 — 
P r e s i d ê n c i a do s r . V a l d o m i r o S i l v e i r a — S e c r e t á r i o s 
s r s . Renato Net to e A n t e n o r G a n d r a — Exped ien te — 
Discursos dos s r s . : P i n t o Antunes — J o ã o Ca r lo s F a i r -
banks — M a c i e l de Cas t ro — Alf redo E l l i s — M a r i a n o 
Wende l — Ordem ão d i a — S e s s ã o e x t r a o r d i n á r i a á s 
21 horas . 

BOLETIM F E D E R A L 

R E C E B E D O R I A F E D E R A L 
2.« REGIÃO MILITAR. 
T R I B U N A L REGIONAL D E JUSTIÇA E L E I T O R A L 
E D I T A E S DO SERVIÇO E L E I T O R A L 

DIÁRIO DA TUSTIÇA 

CORTE D E APPELLAÇAO 
Seere íar ia : — Exped ien te — Secre tar ia — Autos 

entrados em IP e 21 e preparos . 
Procuradoria G í r a l do Estado — Pa rece res . 
E D I T A E S — F o r o da Cap i t a l — FOro do In te r ior 

INEDITORIAES 
PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S 

Diário do Executivo 
Actos do Poder Legislativo 

L E I N. 2.76S. D E 28 D E D E Z E M B R O D E 183« 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A - D O E S T A D O decreta 
t eu p romulgo a seguinte l e i : • . 

A r t i g o l . o — F i c a autor izado o Pofler E x e c u t i v o a 
abrir , no Thesouro do Es tado , em favor da Secre tar ia dá 
S e g u r a n ç a P u b l i c a dois c r é d i t o s : 

a) — um, especial , a t é a i m p o r t â n c i a de dois m i l e 
cem contos de r é i s (2.100:000|000), pa ra c o n s t r u e ç ã o e me
lhoramento de q u a r t é i s da F o r ç a P u b l i c a ; 

b) — um, supplementar á verba n . 241 do ac tua l o r 
ç a m e n t o , n a i m p o r t â n c i a de novecentos contos de r é i s (rs. 
800:0001000), pa ra r e f o r ç o da s u b - c o n s i g n a ç â o 30 — E v e n -
tuaes. 

A r t i g o 2.0 — Os c r é d i t o s , mencionados no a r t igo an
terior, n ã o d e v e r ã o , em conjuneto, exceder o saldo qu-3 se 
ve r i f i ca r na verba n. 240, do a c t u a l o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 3.o — E n t r a r á esta l e i em v igo r na data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrar io , espe
cia lmente a l e i n. 2.689, de 10 de outubro de 1936. 

Pa lac io do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 22 de 
dôaeir ibro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthnr Leite de Banos 
Clovl» Ribeiro. 

P u b l i c a d o n a D i r e c t o r i a G e r a l da Secre ta r ia d a Se
g u r a n ç a P u b l i c a , aos 22 de dezembro de 1936 

Arthur Soter Lopes da Silva, ^ 
Pelo Di rec to r G e r a l . 

L E I N. 2.769. D E 22 D E D E Z E M B R O D E 1936 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : . . . " • 

A r t i g o l . o — A a c ç ã o f i sca l i zadora do commando 
tieral, sobre as c o r p o r a ç õ e s policiaes e de bombeiros, esta-
iuaes ou municipaes, s e r á exerc ida pessoalmente, ou por 
i n t e r m é d i o de d iversos ó r g ã o s aux i l i a r e s dp commando. 

Pa rag rapho unico — São ó r g ã o s a u x i l i a i ^ do com
mando, pa ra os effeitos deste a r t i g o : 

a) — o estado ma io r ; ..^ : . , , 
b) — os commandos, directoriSs^^ftigí^tructorcs da 

F o r ç a , commisionados nas referidas c o r p o r a ç õ e s ; 
c) — os commandos subordinados (commandante da 

b a t a l h ã o , de regimento ou de sub-unidade) ; 
d) — chef ia de s e r v i ç o s ( s e r v i ç o s de i n t e n d ê n c i a , en

genharia, s a ú d e , ma te r i a l be l l íco , t r a n s m i s s õ e s e ve ter i 
n á r i a s ) . 

A r t i g o 2.o — A f i s c a l i z a ç ã o , exerc ida pessoalmente 
pelo commando-geral, a que se refere o a r t i go anter ior , 
c o n s i s t i r á em v is i t as de i n s p e c ç ã o , afira de ve r i f i ca r as 
cond ições especiaes de cada c o r p o r a ç ã o , no QUÕ concerne 
aos assumptos especificados no artigo 4.o. 

Paragrapho l.o — A f i s c a l i z a ç ã o , que f i ca sendo en

cargo dos ó r g ã o s aux i l i a r e s do cominando (ar t . l . o ) , com-
p e t a r á i d ê n t i c a s v is i tas , fei tas por d e l e g a ç ã o do cominan
do ercral, por commandantes de b a t a l h ã o que tenha sfide 
no in t e r io r do Es tado , por chefes de s e r v i ç o e orf iciaes do 
estado m a i o r . 

Pa ragrapho 2.o — Nas c o r p o r a ç õ e s c h e f i a d i s por of-
f ic iaes da F o r ç a P u b l i c a , em que exis tem ó r g ã o s i n s t r u 
etores da mesma m i l í c i a , s e r ã o estes os delegados perma
nentes do commando ge ra l , para os f ins da presente l e i , 
sem p r e j u í z o , p o r é m , dos outros meios de i n s p e c ç ã o nel la 
especif icados. 

A r t i g o 37o — A f i s c a l i z a ç ã o do comnmnão g-era], fxer-
c e r - s e - à , a inda , mediante exame minucioso de mappas de 
effectivos, r e l a ç õ e s de mate r i a l , p rogrammas de i n s t ruc 
ção e outros documentos que os chefes das diversas corpo
r a ç õ e s pol ic iaes e de bombeiros d e v e r ã o env ia r em é p o c a s 
pre-f ixadas peio mesmo commando, e conforme modelo ap-
pre-vaac Pelo E . M . 

• A r t i g o 4.o — A a c ç ã o f i sca l izadora do commando p e r a l 
d e v e r á i n c i d i r sobre os seguintes pontos: 

a) — pessoal (effectivo e r ec ru tado) ; 
b) — d i s c i p l i n a g e r a l ; 
c ) — o r g a n i z a ç ã o e i n s t r u c ç ã o m i l i t a r e s ; 
d) — recursos de i m p o r t â n c i a m i l i t a r (ma te r i a l e 

an in iaes ) . 
Pa r ag rapho unico — O ma te r i a l referido na l e t r a d 

deste a r t igo é o seguinte : 
a) — m a t e r i a l d© i n t e n d ê n c i a (equipamento, a r r e i a 

mento, acampamento, a lojamento e a . iuar te lamento) : 
b) — m a t e r i a l be l l ico (armamento, v ia turas , rc .unição 

e a r r e i a ç ã o de t r a c ç ã o ) ; 
c) — m a t é r i a » de i n s t r u c ç ã o ; 
d) — ma te r i a l de t r a n s m i s s õ e s ; 
e) — ma te r i a l de s a ú d e ; 
£) — m a t e r i a l de engenhar ia (ferramentas de sapa). 
A r t i g o 5.o — Os ó r g ã o s directores, commandos ou ins 

truetores das c o r p o r a ç õ e s previs tas nesta le i , quando exer
cidos oor offieiaes ou sargentos da F o r ç a P u b l i c a , se rv i 
r ã o era c o m m i s s ã o e t e r ã o os postos co r r e sponden t e aos 
effectivos que c o m m a n d a i c m . 

A r t i g o 6.o — Os mi l i t a res , commissionados nas corpo
r a ç õ e s municipaes , s e r ã o da c o n f i a n ç a dos respectivos pre
feitos e peio m u n i c i p i o estipendiados. 

A r t i g o ?.o — A off ic ia l idade do compo de Bombei ros da 
C a p i t a l s e r á con ts i tu ida por mi l i t a res , em act ividade, da 
F o r ç a P u b l i c a , e as p r a ç a s de pret, recrutadas por fo rma 
a n á l o g a á p ra t i cada nesta c o r p o r a ç ã o e i n s t r u í d a s pelo seu 
C. I. M . , at tendidas as f u n e ç õ e s especiaes a que se dest inam. 

A r t i g o 8.o — O estado-maior da F o r ç a P u b l i c a ( l . a , 
2 . a e 3 .a s e c ç õ e s ) s e r á o ó r g ã o cen t ra l i zador de toda a 
d o c u m e n t a ç ã o r e l a t i v a á s c o r p o r a ç õ e s f i sca l izadas pelo 
commando-gera l , no que se refere á i n s t r u c ç ã o , d i sc ip l ina , 
o r g a n i z a ç ã o , effect ivo e recrutamento. 

Pa rag rapho unico — A s chefias dos diversos s e r v i ç o s 
t ê m a mesma i n c u m b ê n c i a , quanto ao ma te r i a l respectivo, 
mantendo em d i a um f i c h á r i o por onde se possa ve r i f i ca r 
a quantidade, va lo r e estado de c o n s e r v a ç ã o d<os recursos 
de cada c o r p o r a ç ã o . 

A r t i g o 9.o — O commando ge ra l c o m m u n i c a r - s e - á d i 
rectamente com as d iversas c o r p o r a ç õ e s sujei tas â sua f i s 
c a l i z a ç ã o , em tudo qaunto se relacione com a. prssante l e i . 

A r t i g o 10 — Cada i n s p e c ç ã o , rea l izada pelo coj j iman-
do-ee ra l ou seu delegado, c o n s t i t u i r á objecto de um re la 
t ó r i o , que s e r á encaminhado á autor idade competente, poi 
ine t rmedlo da Secre tar ia da S e g u r a n ç a P u b l i c a 

A r t i g o 11 — O commando-gera l b a i x a r á i n s t r u ã ; 3 e « 
complementares, pa ra e x e c u ç ã o desta l e i . ' 

A r t i g o 12 — O commando-gera l r e m e t t e r á á s d i v e r s a » 
c o r p o r a ç õ e s , pa ra a dev ida e x e c u ç ã o , todas as ordens, d i 
rectr izes e i n s t r u c ç õ e s que ba ixa r sobre assumptos re la 
cionados com o disposto no a r t i go 4.o. 

A r t i g o 13 — O commando-gera l f a c i l i t a r á , a e lemen
tos das diversas c o r p o r a ç õ e s sujeitas á sua f i s c a l i z a ç ã o , 
ma t r i cu l a s nas escolas e cursos da F o r ç a P u b l i c a , que aos 
mesmos in te ressar . 

A r t i g o 14 — E s t a l e i e n t r a r á em v igo r na data ele 
sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 15 — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em 3 o a t r a v í o . 
Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 

d» dezembro de 1936. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Arthur Leite de B a r r o » Júnior . 

Pub l i cado na D i r e c t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Sega* 
ran^a P u b l i c a , na mesma da ta . 

Arthur Soter Lopes da Silva, 
.. Velo D i r ec to r G e r a l . 

L E I N. 2.770. D E 22 D E D E Z E M B R O D E 193« 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eií p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l - o — A s r e p a r t i ç õ e s estaduaes e munic ipaes 
f o r n e c e r ã o , dentro em quinze dias, na Cap i t a l , e dentro em 
cinco dias, no in ter ior , contados daquel la em que rec^bs-
ram o requer imento do interessado, as c e r t i d õ e s de q u i t a 
ç ã o de d i v i d a f i sca l , a que se refere o a r t . 62 da l * i n. 
2.4S5. de 16 de dezembro de 1935. 

A r t i g o 2.o — N a C a p i t a l , as r e p a r t i ç õ e s me;:cionai la-
no a r t i go precedente p u b l i c a r ã o todos os dias, no " D i á r i a 
Of f i e i a l " , r e l a ç ã o dos pedidos entrados. das c e r t i d õ e s 
promptas para entrega, e dos convites aos intereasidos, 
para a p r e s e n t a ç ã o dos esclarecimentos n e c e s s á r i o s á l av ra» 
tura das mesmas c e r t i d õ e s , ou para pagamento de debitoj 
existentes . 

Pa rag rapho l . o — A p u b l i c a ç ã o , a que se refere o art. 
2-o, d e v e r á ser fe i ta dentro em 10 dias. a contar da entrada 
do pedida da c e r t i d ã o nas r e p a r í i ç õ e » a r r e c a d a d o r a » «» 
C a p i t a i . 

Pa rag rapho 2.o — Sat isfei tas as e x i g ê n c i a s fisca».í 
cont idas na p u b l i c a ç ã o off ie ia l , a r e p a r t i ç ã o arrecadadora 
e x p e d i r á , em seguida, a c e r t i d ã o so l ic i tada n ã o podendo 
exceder o prazo m á x i m o determinado pelo art . l . o . 

P a r a g r a p h o 3.o — No in ter ior , a p u b l i c a ç ã o no " D i a r i e 
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